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Tomou parte no julgamento, o Exmo. 
Sr. Ministro Armando Prado, do Tri
bunal Federal de Recursos. 

Deixou de comparecer, por ter en
trado em gôzo de licença, o Exmo. Se
nhor Ministro Goulart de Oliveira. 

TAXA E IMPôSTO - PEDAGIO - COBRANÇA POR AUTAR
QUIA 

- A cobrança da taxa pode anteceder à prestação do 
serviço a cuja realização se destina. 

- Criada a taxa por lei estadual, pode a sua arrecada
ção tocar a uma autarquia; com a inclusão na receita orça
mentária desta entidade, satisfeito está o preceito consti
tucional. 

- Interpretação dos arts. 27 e 141, § 34, da Constituição. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Soeied2.de de Transportes .. Única" Ltda. e outros vcr8U8 Departamento de 
Estradas de Rodagem 

Apelação cível n.O 41.943 - Relator: Sr. Desembargador 
PAULO CoLOMBO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
-autos do processo n.O 41. 943 - apela
ção cível de São Paulo - em que são 
apelantes a Sociedade de Transportes 
Única Ltda. e outros e é apelado o De
partamento de Estradas de Rodagem: 
Acordam, em Primeira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça, negar provimento 
à apelação e confirmar, pelos seus fun
damentos, a sentença apelada. 

Custas pelos apelantes. 
São Paulo, 22 de março de 1949. -

Gomes de Oliveira., Presidente. - Paulo 
Colombo, Relator. Va,sco Conceição. 
- David Filho. 

• 
SENTENÇA 

Vistos, etc. 
A Sociedade de Transportes Única 

Ltda., bem como Transportes São Paulo 
Ltda., Rápido Rodoviário Ruas S. A., 
Abreu Teixeira e Cia. Ltda., Expresso 
Piratininga S. A., Emprêsa Transportes 
Fróis S. A., Transportadora Bandei
rante Ltda., Expresso Triunfo Ltda., 
Expresso Continental, Expresso Canadá 

Ltda., Rodoviário Humaitá Ltda., Ex
presso Brasil Ltda. e Emprêsa de Trans
portes Atlântica Ltda., impetraram con
tra o Departamento de Estradas de R0-
dagem do Estado de São Paulo o pre
sente mandado de segurança, por en
tenderem inconstitucional e ilegal a co
brança da taxa de pedágio, instituída e 
tornada obrigatória, na Via Anchieta, 
pela lei estadual n.O 43, de 31 de de
zembro de 1947. 

Segundo os impetrantes, a taxa de 
pedágio teve por finalidade indenizar o 
Estado do capital invertido na constru
ção da rodovia que liga São Paulo a 
Santos; sendo assim, cumpria à Admi
nistração, antes de iniciar a cobrança 
da taxa, estabelecer o custo e duração 
das obras, dando de tudo conhecimento 
integral aos contribuintes. Além disso, 
o impôsto federal sôbre combustíveis e 
lubrificantes líquidos minerais, rateado 
entre os Estados, ex-vi do art. 7.0 do 
decreto-Iei n.O 2.615, de 21 de setem
bro de 1940, tem dado o lastro finan
ceiro necessário à construção da "Via 
Anchieta", de forma que o pedágio, além 
de onerar abusivamente os usuários da 
rodovia, ainda se apresenta com o VÍ
cio da bitributação, pelo que é inconsti-
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tucionaI. Não pode, assim, o pedágio 
incidir sôbre estradas de rodagem que 
já tenham sido ou continuam a ser sub
sidiadas com os impostos arrecadados. 
Não é, também, o art. 27 da Consti
tuiçãf' Federal, que menciona o pedágio, 
um preceito auto-aplicável, pelo que ne
cessita de regulamentação prévia da 
União. l>or outro lado, sendo da essên
cia das "taxas" a reciprocidade e a con
traprestação, não poderia o pedágio es
tar sendo cobrado antes de terminada 
a obra. Por último, não tendo sido pre
vista no orçamento a taxa em aprêço, 
o Estado não a pode exigir no presente 
exercício financeiro, consoante o ar
tigo 141, § 34, da Constituição da Repú
blica. 

O Departamento de Estradas de Ro
dagem apresentou em tempo hábil as in
formações por êste Juízo requisitadas, 
bem como contestou o pedido, alegando 
em resumo o seguinte: a) que o pedá
gio é um tributo previsto e estabelecido 
em leis do Estado (art. 25 da lei n. 13, 
de 22 de novembro de 1947, e lei n. 43, 
de 31 de dezembro de 1947), e também 
incluso no orçamento do Estado e no 
do Departamento de Estradas de Roda
gem, que é um serviço público persona
lizado, como órgão autárquico e para
estatal; b) que o pedágio é um tributo 
inatacável, pois as cotas do "fundo rodo
viário" são insuficientes para cobrir os 
gastos que tem o Departamento com ser
viços e obras; c) que inexiste a bitri
butação apontada, por isso que o im
pôs to cobrado pela União e o pedágio 
constituem tributos distintos. 

Requisitadas informações pedidas pe
los impetrantes, e juntas ulteriormente 
aos autos, falaram novamente os reque
rentes do mandado, alegando que, não 
estando terminadas as obras da "Via 
Anchieta", o tributo não pode ser co
brado, e reiterando outrossim o que foi 
dito na inicial, sôbre a não previsão 
orçamentária da taxa cobrada no cor
rente exercício financeiro. 

Vieram-me os autos conclusos em 28 
de setembro, pelo que, dentro do prazo 
legal, passo a decidir, depois de tudo 
Tisto e atentamente examinado. 

Manifesta é a improcedência da se
gurança impetrada. A taxa de pedá
gio, constituc:onalmente prevista e~

pressis verbis no art. 27 da lei maior, foi 
estabelecida regularmente no Estado de 
São Paulo, e disciplinada em lei dêste 
que não pode ser acoimada de estar fe
rindo as regras e postulados que disci
plinam, no direito brasileiro, o exercí
cio do poder financeiro dos Estados
membros. 

Segundo a communis opinio doctorum. 
o pedágio, tal como o define e classi
fica a Constituição Federal, é uma 
"taxa". Nesse sentido se manifestaram 
autores peregrinos e nacionais (Frita 
Fleiner, Instituciones de DerecM Admi
nistratit,o, 1933, pág. 340; Wagner, 
apud Francisco Campos, Pareceres, 
VaI. lI, pág. 153; Pontes de Miranda, 
Comentários à Constituição de 1946, 
VaI. I, pág. 476). O primeiro dos au
tores citados a considera taxa de utili
zação, enquanto que o segundo a inclui 
na categoria das taxas "para a civili
zação e a prosperidade pública". Te
místocles Cavalcânti, lembrando que o 
pedágio é um velho sistema que já era 
usado na Idade Média, sob a denomi
nação de dazi, assim o define: "Consiste 
o pedágio em certa contribuição pelo 
uso da estrada, pelo seu tráfego por vei
cules, ou mesmo pessoas" (A Con.stitui
ção Federal Comentada, VoI. I, pá
gina 339). 

Por ser o pedágio uma taxa, será lí
cita a criação do tributo antes de ter
minada a obra a que se destina inde
nizar? 

Em absoluto, malgrado o que expen
deram os autores, com brilho e sedu
tora dialética, dentro dêstes autos. 

A summa divisio dos tributos em "im
postos" e "taxas", embora possa ser 
mantida na Ciência das Finanças con
temporânea, não permite que a concei
tuação de "taxa" se petrifique nas li
nhas clássicas com que restritamente a 
defin'a o antigo direito financeiro. As 
exigências estatais hodiernas romperam 
os estreitos limites em que vinha con
finado o conceito de taxa, e isto de tal 
forma que, passando de um polo a outro, 
se tornou êste instituto proteiforme, 
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-eDm os mais variados aspectos. Tal foi 
.a mutação sofrida que Einaudi, reclas
süicando os ingressos públicos, preferiu 
agrupá-los em múltiplas categorias, de 
que excluiu as "taxas", dada a equi

-,rocidade de seu sentido (cf. Luig-i Ei
naudi, Principios de Hacienda Pública, 
1946, pág. 9). 

Entre nós, para espancar dúvidas, o 
conceito vem definido a priori, depois do 
que sugeriu a Segunda Conferência de 
Técnicos em Contabilidade Pública e As
suntos Fazendários, estatuindo o art. 1.0 , 

I 2.°, da codificação de normas finan
-ceiras, aprovada pelo decreto-lei nú
mero 2.416, de 17 de julho de 1940, 
que a designação de "taxa" fica reser
vada para os tributos "exigidos como 
remuneração de serviços específicos 
prestados ao contribuinte, ou postos à 
sua disposição, ou ainda para as contri
buições destinadas ao custeio de ativi
dades especiais do Estado ou do Muni
~ípio, provocadas por conveniência de 
caráter geral ou de determinados gru
pos de pessoas." 

Referindo-se a essa definição legal. 
mostrou muito bem Carlos Alberto de 
Carvalho Pinto que a "precisão e atua
lidade científica dêsse conceito facilitam 
a aplicação da taxa em adaptações mais 
elásticas e imunes de contestação ou re
J]ulsa, afastando assim inúmeras dúvi
das que assaltavam a sua imposição, na 
vigência teórica de conceituações anti
quadas e restritivas" (Discriminação de 
Rendas, 1941, pág. 157). 

O só enunciado do conceito legal re
vela a erronia de não admitir senão 
~omo pagamento post facto a exigência 
de taxas. O caráter remuneratório da 
taxa pelo serviço prestado é fase supe
rada do instituto, como bem demonstrou 
'Temístocles Cavalcânti (op. cit., vol. I, 
pág. 382). Além de "taxas remunera
tórias" há no direito financeiro atual 
lIS taxas impositivas, que se destinam 
"ao custeio de atividades especiais do 
poder público". (A. Batista Magalhães, 
parecer in Revista Forense, VoI. 98, pá
ginas 401-405). Dai ter dito Giannini 
que "H concetto di tassa, nelle sue in
numerevoli applicazioni in tutte il cam
po del1'attività amministrativa e giu-

risdizionale ha subito una piu larga e 
generica estesione, compreendendo non 
solo i casi nei quali effetivamente la 
tassa costituisce il corrispectivo di un 
particolare servizo reso dall'ente pub
blico obbligato, ma ogni altra ipotesi di 
un pagamento imposto dalIa legge per 
un'attività dalI' ente pubblico obbligato, 
anche se non richiesta, anche se svantag
giosa, come nel caso delIe tasse dovute 
per l'attuazione delIa legge penali" 
(A. D. Giannini, II Rapporto Giuridico 
d'Imposta, 1937, pág. 14). 

Criticando um acórdão do Tribunal 
de Minas Gerais, A. Gonçalves de Oli
veira, em estudo erudito e convincente, 
mostrou quão falsa é a afirmativa de 
que é ilegal a taxa se sua cobrança an
tecede à prestação de serviço (Da lega
lidade das taxas e fJJ amplÍ'lcão do seu 
conceito, in "Revista de Direito Admi
nistrativo", Vol. I, págs. 495-514). Em 
parecer de 1926, sôbre a taxa de calça
mento, Hermes Lima se manifestou: "A 
taxa é contribuição temporária, desti
nada a fim especial, e a sua arrecada
ção pode em parte preceder a realização 
integral do serviço, desde que isso seja 
necessário à marcha dos trabalhos" 
(Revista dos Tribunais, vol. 62, pá
gina 222). 

Falece razão, também, aos impetran
tes, quando pretendem argüir de ilegal o 
pedágio. por não ter havido orçamento 
prévio das obras que a taxa vai inde
nizar. Em um de seus luminosos votos, 
o então Ministro Filadelfo Azevedo, 
acompanhado nesse passo pelo excelso 
pretório, teve ocasião de mostrar que a 
"taxa pode recolher fundos acima do 
próprio custo da obra a remunerar" 
(Direito, VoI. XXVII, pág. 257), sendo 
que Francisco Campos, apoiado em Se
ligman, expendeu opinião idêntica, i1& 
verbis: "Não é necessário que haja en
tre a taxa e a prestação uma exata equi
valência de valores, podendo o Estado 
fixá·la levando em conta outras consi
derações de utilidade, que a elevem a 
uma soma superior ao custo real do 
serviço ou à estimação do beneficio que 
ela representa efetivamente para o 
contribuinte" (Pareceres, Vol. lI, pá
gina 151). 
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Aliás, dentro do conceito de taxa ex
presso em nosso jus positum, não se 
pode, de forma alguma, aceitar o que 
alegam os impetrantes. Se as taxas não 
constituem tributo apenas remunerató
rio, a exigência ou pressuposto do pe
dágio, apontado pdos autores, é de todo 
inexplicável. 

Quanto à alegada bitributação, por 
haver um impôsto sôbre gasolina e lu
brificantes que a União cobra e dis
tribui aos Estados para o fundo rodo
viário, é também improcedente. Se a 
Constituição prevê os dois tributos, como 
falar em bitributação inconstitucional? 

Todavia, nem bitributação existe, por
quanto são diversas as espécies tribu
tárias designadas. Enquanto o impôsto 
recai sôbre gasolina e lubrificantes, o 
pedágio tem por objeto a utilização de 
uma estrada de rodagem. Não importa 
que a destinação dos tributos seja a 
mesma, tanto mais que o pedágio se 
refere não às redes rodoviárias do Es
tado, em geral, e sim à Via Anchieta, em 
particular. Nem se compreende que hou
vesse na Lei Basilar um preceito que 
nascesse inviável. Como acentuou Pon
tes de Miranda, se a União e o Estado 
podem lançar o tributo, "é que as duas 
taxas são diferentes, de modo que nunca 
seria possível invocar-se o texto, para 
que, em matéria de taxa~, prevalecesse 
a que fôsse decretada pela União" (op. 
cit., VOI. I, pág. 459). Ao demais, o 
tributo sôbre gasolina e lubrificantes é 
qualificado como "impôsto", enquanto 
que o pedágio constitui uma taxa. Sendo 
assim, se há competência da União para 
o impôsto, e do Estado para a taxa, 
inexiste bitributação (Pontes de Mi
randa, op. loco cits., pág. 459). 

Dizer que o art. 27 da Constituição Fe
deral, por não ser self-executing depende 
de regulamentação prévia da União, é 
avançar afirmativa sem o menor lastro 
jurídico, pois, consoante realçou Temís
tocles Cavalcanti, não se pode negar, 
"em face da largueza do texto consti
tucional", o direito de cobrar o pedá
gio à unidade a que pertencer a estrada 
(op. cit., vol. I, pág. 340). A regula
mentação exigível para o pedágio será 
baixada quando da instituição legal do 

tributo, pela unic!ade a que couber a 
competência impositiva. 

Resta examinar, apenas, a invocada 
ausência de previsão orçamentária do 
tributo, a que se apegam os impetrantes, 
num dos consideranda da inicial e da 
replica tio de fôlhas. 

Não encontra apoio, outrossim, nos 
mandamentos legais que regulam o as
sunto essa outra alegação em que se 
funda o pedido de segurança. 

Prevista com o nomen juris de rodá
gio, no art. 25 da lei estadual n.O 13, 
de 22 de novembro de 1947, a taxa do 
pedágio foi, ao depois, objeto de outro 
diploma legislativo, que autorizou o Po
der Executivo a cobrá-la "dos usuários 
da Via Anchieta", constituindo o pro
duto arrecadado, "receita do Departa
mento de Estradas de Rodagem" (lei 
n.O 43, arts. 1 e 2). Quer isto dizer que, 
criado o tributo por uma lei estadual, 
sua arrecadação passou a constituir ele
mento designado pelo legislador. Desta 
forma, se o orçamento da autarquia pre
viu a cobrança da taxa, em sua receita 
orçamentária, tollitur qUlEstio: a co
brança, no presente exercício financeiro, 
é perfeitamente legal e regular. Ora, 
conforme se vê a fôlhas, na rubrica "tri
butações", da receita orçamentária do 
Departamento, há menção expressa da 
"taxa de pedágio". Falta, pois, funda
mento ao alegado pelos impetrantes. 

Nem se diga que determinando, no ar
tigo 27, a 'Constituição de São Paulo 
que o "orçamento será uno", não basta 
a previsão do tributo no orçamento da 
autarquia. Os entes autônomos, como 
disse Bernard Génny, possuem uma 
"personnalité comptable", pois não pas
sam, segundo acentuou Jeze, de "combi
nation financiere et juridique consistant 
à prendre dans un patrimoine adminis
tif général certaines choses pour les af
fecter d'une certaine maniere à la réa
lisation d'un certain but" (apud Fran
cisco Campos, op. cit., págs. 210 e 223). 
Donde t~r dito Temístocles Cavalcânti 
que as "entidades autárquicas, tendo pa
trimônio próprio, gozando de autonomia 
financeira, não se acham subordinadas 
às tabelas orçamentárias da União, dos 
Estados e dos Municípios". E acres-
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centa: "Esta' separação do orçamento 
geral constitui, aliás, ponto incontro
verso" (Tratado de Direito Administra
tivo, Vol. IV, págs. 192 e 193). Idên
tica lição se lê no jurista mexicano Ga
bino Fraga: "el presupuesto de los esta
blecimentos públicos se encuentra sepa
rado deI presupuesto general de la Ad
ministración" (Derecho Administrativo. 
1939, 321). 
Bi~ estudando a matéria com gran

de p ,\lndeza, ensina o seguinte: "La 
regla\anciera de la universalidad deI 
presupI~to obedece principalmente a la 
necessidÀd de conocer cuánto en total 
percibe (ingressos) y cuánto gasta 
(egresos) el Estado; esto además per
mite conocer y comparar la marcha de 
las finanzas (deficit, superavit, equilí
brio, etc.). Ahora bien; dislocados deI 

presupuesto general los diversos presu
puestos de los servicios públicos, estos 
se sustraen, en principio, a la regIa de 
la unidad presupuestuaria y a la seiía
lada comprobación inmediata. Pero esta 
consideración pierde su importancia si 
se advierte que los establecimientos pú
blicos no realizan su gestión ni operan 
dentro de un régimen de clandestinidad, 
sino de legalidad; pues la estructura le
gal de sus presupuestos y sistema de 
control administrativo financiero es el 
comun, o sea, el que establece la ley de 
contabilidad", (Rafael BieIsa, Derecho 
Administrativo, 1938, voI. III, pág. 300). 

Em face do exposto, julgo improce
dente a segurança requerida e condeno 
o impetrante nas custas. P. L 

São Paulo, 1 de outubro de 1948. _ 
José Fl'ederico Marques. 

ERISÃO ADMINISTRATIVA - SERVIDOR DE AUTARQUIA 

- O diretor de entidade autárquica não tem competên
cia para determinar a prisão administrativa de funcionário 

,a ela subordinado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Recorrente: Gentil de Andrade 
Habeas-corpus D.o 21.400 - Relator: Sr. Desembargador 

BERNARDES JÚNIOR 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de "habeas-corpus" 
D.o 21.400, da comarca de São Paulo, 
em que é recorrente Gentil de Andrade, 
sendo recorrido o Juízo de Direito 
da 2.8. Vara Criminal: Acordam os 
juízes da Seção Criminal do Tribunal 
de Justiça, por maioria de votos, dar 
provimento ao recurso e conceder a 
ordem impetrada, a fim de que cesse 
a prisão administrativa a que foi sub
metido o recorrente , 

Assim decidem por ter sido imposta 
essa prisão por quem não tinha com
petência para decretá-la . ~ste Tribu
nal já decidiu que os diretores das en
tidades autárquicas são competentes 
para mandar prender administrativa-

mente cs funcionários, a êles subor
dinados, que forem remissos ou omissos 
em fazer, nos devidos prazos, a entrega 
dos valores pelos quais, por motivo de 
suas funções, sejam responsáveis. Mas 
o Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
em decisão unânime que se encontra 
no Arquivo Judiciário, voI. 80, pág. 177, 
manifestou entendimento diverso, aco
lhendo os votos dos eminentes Srs. Mi
nistros Aníbal Freire e Orosimbo No
nato, que negavam a tais entidades 
a competência em aprêço. E a doutrina 
exposta nos dois brilhantes votos é a 
que melhor se ajusta aos princípios 
que regem a competência para medidas 
que importam restrições ou privação 
de liberdade. Essa competência é de 
direito estrito e só pode ser reconne-




